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OCDE, Artigos sobre o IVA
https://www.oecd.org/ctp/consumption/articlesonvat.htm
https://web-archive.oecd.org/2012-09-10/103296-46073502.pdf
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IVA Antigo:
Brasil foi um dos 
pioneiros!



Ministério da Fazenda, Regulamentação da RT
Apresentações

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria/apresentacoes/3023-10-31_reforma-tributaria_pos-relatorio-ccj.pdf
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Novos Tributos:
   IVA Dual? Federal + Subnacional
   Ou Triplo? Federal + Estadual + Municipal



https://www.ciat.org/Biblioteca/DocumentosdeTrabajo/2022/WP-
03-Jimenez-Podesta.pdf - 2022
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IVA Dual Consumo no Destino +
Cesta Básica +
Cashback =
Novamente no “Estado da Arte”

Tributação do consumo no Brasil: Aspectos teóricos e aplicados - 
Maria da Conceição Sampaio, em Economia do setor público no 
Brasil – Arvate, Biderman, 2004

https://www.researchgate.net/publication/353820928_India_The
_Challenges_of_Implementing_VAT_in_a_Federal_State - 2021



Taxation of SMEs in
OECD and G20 Countries
https://www.oecd.org/publications/taxation-of-smes-in-oecd-and-g20-countries-9789264243507-en.htm
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O SN para a
OCDE
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2024

empresa
SN

empresa
RPA

fornecedor

compra

R$ 72

compra

R$ 72
( $ 59
+$ 13 
icms )

venda

R$ 100
( $ 95
+$ 05 
icms )

venda

R$ 100
( $ 82
+$ 18 
icms )

Resultado SN:

(ICMS de 14,3% * 33,5% =~ 5%)

+ 100

- 005 (ICMS final)

- 072

-----

  023 (lucro bruto)

Resultado RPA:

(ICMS de 18% com créd./déb.)

+ 100

- 018  (ICMS  =

- 072   18-13 = 5) 

+ 013

-----

  023 (lucro bruto)

Por que a alíquota por presunção deve ser menor? Ex: ICMS SN e ICMS RPA
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2024

empresa
SN

empresa
RPA

fornecedor

compra

R$ 72

compra

R$ 72
( $ 59
+$ 13 
icms )

venda

R$ 100
( $ 95
+$ 05 
icms )

venda

R$ 100
( $ 82
+$ 18 
icms )

Problema com a tributação por presunção: Neutralidade

CLIENTE
RPA???

“Imposto neutro não altera decisões
        de agentes econômicos”



CF/88, Art. 146. (...)
III - (...)
d) definição de tratamento 
diferenciado e favorecido para 
as MEs e para as EPPs (...)
§ 1º A lei complementar de que 
trata o inciso III, d, também 
poderá instituir um regime único 
de arrecadação (...)
§ 2º É facultado ao optante pelo 
regime único de que trata o § 1º 
apurar e recolher os tributos 
previstos nos arts. 156-A e 195, V, 
nos termos estabelecidos 
nesses artigos, hipótese em que 
as parcelas a eles relativas não 
serão cobradas pelo regime 
único.
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A EC 132/23 e a solução 
para neutralidade no 
caso do SN



https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-e-programas/reforma-
tributaria/regulamentacao
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Regulamentação: 
os grupos de 
trabalho inter-
federativos:
SERT e o PAT-RTC



LCP 123/06, Art. 13.  O SN implica o 
recolhimento mensal (...) dos seguintes:
I - IRPJ; II - IPI *; III- CSLL; VI - CPP;
IV - COFINS; V - PIS; VII - ICMS; VIII - ISS;
IX - IBS; X - CBS
(...)
§ 1º  O recolhimento na forma deste 
artigo não exclui a incidência dos 
seguintes:
(...)
XII-A - IBS e CBS incidentes sobre a 
importação;
XIV-A - Imposto Seletivo - IS.
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Acomodação dos novos 
tributos na "cesta" do SN
...



LCP 123/06, art. 3º, § 1º : Receita bruta

ANTES: o produto da venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, 
não incluídas as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos.

DEPOIS: o produto da venda de bens e serviços nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados, o resultado nas operações em conta alheia e 
as demais receitas da atividade ou objeto principal das 
MEs ou das EPPs, não incluídas as vendas canceladas e 
os descontos incondicionais concedidos.
§ 19.  Para fins do disposto nesta LCP, devem ser 
consideradas todas as atividades econômicas 
exercidas, as receitas brutas auferidas
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... e o alargamento 
da base de 
incidência



ANTES:

LCP 123/06, Art. 22.  O CGSN definirá o 
sistema de repasses do total 
arrecadado (...)
I - Município ou DF: ISS;
II - Estado ou DF: ICMS;
III – INSS: CPP (...) 

Res. CGSN Nº 11/2007, Art. 21. A partilha 
do produto da arrecadação diária 
deverá ser creditada pela IFC e estar 
disponível aos entes federativos (...)
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Dividindo a 
“cesta”



DEPOIS:

LCP 123/06, Art. 22.  O CGSN definirá o 
sistema de repasses do total arrecadado 
(...)
I - Município ou DF: ISS;
II - Estado ou DF: ICMS;
III – INSS: CPP;
IV – CG-IBS, do IBS.

a) para os anos de 2027 e 2028: 50% aos 
Estados e 50% aos Municípios; e

b) a partir de 2029: aos Estados e aos 
Municípios na mesma proporção 
existente entre as alíquotas de 
referência estadual e municipal e soma 
destas alíquotas de referência.
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Dividindo a 
“cesta”



LCP 123/06, Art. 13-A.  Para 
efeito de recolhimento 
do ICMS, do ISS e do IBS 
no Simples Nacional, o 
limite máximo de que 
trata o inciso II do caput 
do art. 3º será de:
R$ 3.600.000,00

Sublimite não alcança o 
recolhimento da CBS !
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A questão do 
sublimite
obrigatório 
subnacional



Por que NÃO incluir?
- Mudança mínima (inclusive anexos);
- O sublimite se prestava a preservar 

receita dos entes subnacionais.
Por que incluir SIM?
- EC 132/23: IBS e CBS com mesmas 

bases de cálculo e mesmas regras de 
creditamento;

- Criação de mais tipos de Optantes SN:
- - Optante “Full” – tudo “dentro” da 

cesta;
- - Optante com IBS/CBS “fora” da cesta;
- - Optante “impedido” (sublimite):          

IBS “fora” / CBS “dentro”.
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Dúvida na 
elaboração do 
PLP 68/24: incluir 
ou não a CBS no 
sublimite?



PLP 68/24

Art. 153. O produtor rural ou o 
produtor rural integrado, 
pessoa física ou jurídica, que 
auferir receita inferior a R$ 
3.600.000,00 no ano-
calendário não será 
considerado contribuinte do 
IBS e da CBS.

Art. 156.  Os valores 
estabelecidos nos arts. 153 e 
154 serão atualizados 
anualmente com base na 
variação do IPCA.
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IPCA? A correção do 
"sublimite“
do produtor rural



PLP 68/24, Art. 19.  Qualquer alteração na 
legislação federal que reduza ou eleve a 
arrecadação da CBS ou do IBS:
I - deverá ser compensada pela elevação ou 
redução (...) da alíquota de referência da CBS e 
das alíquotas de referência estadual e 
municipal do IBS (...)

§ 1º  Para fins do disposto no caput:
I - deverá ser considerada qualquer alteração 
(...) contemplando, entre outros: (...)

c) alterações no regime favorecido de 
tributação do Simples Nacional e do MEI, de 
que trata a LCP nº 123/06
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O sublimite 
subnacional e
a alíquota
de referência



LCP 123/06, Art. 18.  (...)
§ 1º  Para fins de determinação da 
alíquota nominal (...)

ANTES:
I - RBT12: receita bruta acumulada 
nos doze meses
antecedentes ao mês
anterior ao período de apuração;

DEPOIS:
I - RBT12: receita bruta acumulada 
nos doze meses
anteriores ao período de apuração; 
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A não-cumulatividade 
"plena" e o cálculo da 
alíquota efetiva
(nova RBT12)
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2024

Atividades Econômicas e os Anexos da LCP 123/06
Comércio HOJE   Comércio APÓS TRANSIÇÃO
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2024

Atividades Econômicas e os Anexos da LCP 123/06
Indústria HOJE   Indústria APÓS TRANSIÇÃO
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2024

Atividades Econômicas e os Anexos da LCP 123/06
Serviços III HOJE  Serviços III APÓS TRANSIÇÃO
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2024

Atividades Econômicas e os Anexos da LCP 123/06
Mesma “proporção” dentro do SN, Diferentes Alíquotas do SN

Comércio   Indústria   Serviços “III”



valores

MEI hoje:
Contrib. Seg. Social +
R$ 1 (ICMS) + R$ 5 (ISS)

MEI 2033:
Contrib. Seg. Social +
R$ 1 (CBS) + R$ 2 (IBS)

2024

22MEI
obrigações acessórias

A partir de 2029,
será obrigatória a emissão 
de documento fiscal nas 
vendas e nas prestações de 
serviços realizadas pelo MEI



*

MF, Regulamentação da RT, Estudos
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/reforma-tributaria/estudos/sumario-executivo-grupodetrabalho-
reformatributaria_web.pdf
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O CGIBS e a 
fiscalização do 
IVA-destino



Obrigado!
lasanti@fazenda.sp.gov.br
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